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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 2 DE FEVEREIRO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
SENDO A SESSÃO DE HOJE A PRIMEIRA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA APÓS O PERÍODO DO RECESSO PARLAMENTAR, QUE OCORREU DE 16/12/2025 A 31/1/2026, CONVIDAMOS OS INTEGRANTES DO CORAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS PARA FAZER UMA APRESENTAÇÃO.

ANTES DA APRESENTAÇÃO, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ROSANI DO NASCIMENTO FALARÁ SOBRE O CORAL.

_____________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (EXTRAORDINÁRIA, DA DATA DE 19/1/2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:

   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 1/2026 E 2/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:

   REQUERIMENTO Nº 1/2026

   REPRESENTAÇÃO Nº 1/2026

   ENCAMINHAMENTO DA MESA DIRETORA

   INDICAÇÃO Nº 1/2026

   PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1/2026

   PEDIDO DE PROVIDÊNCIA nº 1/2026

   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1 DE 2026, Denomina prédio público municipal como “Edifício Público Municipal Osvaldo Bender", adquirido pela Administração Municipal, destinado à instalação da Secretaria Municipal de Educação – SMEC, matriculado sob nº 8.452 no Registro de Imóveis de Três Passos, localizado de forma triangular na esquina do cruzamento das ruas Getúlio Vargas, Salgado Filho e Av. Santos Dumont.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2 DE 2026, Institui o calendário de eventos oficiais do Município de Três Passos, reunindo, de forma organizada e sistematizada, os eventos populares, culturais, turísticos, esportivos, educacionais, sociais, religiosos, de inovação e de empreendedorismo que já integram a tradição e a identidade do nosso município.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2/2026.
______________________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1/26 (denominação da nova sede da SMEC):

FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2/26 (instituição do calendário oficial de eventos):

FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:___________________

_____________________________________________________________________
PASSAMOS TAMBÉM À DISTRIBUIÇÃO AO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA MATÉRIA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE:

REPRESENTAÇÃO Nº 1/2026 (denúncia de fato/representação do Prefeito Municipal Arlei Tomazoni em relação ao vereador Paulo Sattler).

Como o Conselho de Ética ainda não se reuniu na atual legislatura, na sua primeira reunião, após a eleição dos cargos de presidente e vice-presidente, haverá a designação do relator, sendo que são membros titulares: Luis da Silva, Diego Maciel e Ingomar Sandtner.

___________________________________________________________________
INDICAÇÃO DO NOVO MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, EM FUNÇÃO DO DESLIGAMENTO DO MEMBRO SUPLENTE CLAUDEMIR SENKER, QUE ASSUMIU A FUNÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES:

Solicito ao vereador Ingomar Sandtner, Líder da Bancada do PSDB, para que indique o novo membro suplente: _______________________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. Paulo

2. Osvaldir

3. Sandro

4. Maria Helena

5. Luis da Silva

6. Diego

7. Flavio

8. Rosana

9. Luis Costa

10. Ingomar

11. Dauri
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


